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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1295/2002 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2002

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2002.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

18.7.2002 L 189/1Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 17 de Julho de 2002, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0707 00 05 052 101,8
999 101,8

0709 90 70 052 73,0
999 73,0

0805 50 10 388 57,2
524 53,7
528 56,2
999 55,7

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 064 143,9
388 89,8
400 98,8
404 77,8
508 94,9
512 91,1
524 91,0
528 74,8
720 171,0
804 98,4
999 103,2

0808 20 50 052 140,6
388 85,5
512 73,8
528 86,1
804 54,8
999 88,2

0809 10 00 052 159,6
064 166,6
999 163,1

0809 20 95 052 342,5
061 255,2
400 294,9
616 247,4
999 285,0

0809 30 10, 0809 30 90 052 131,7
999 131,7

0809 40 05 064 118,4
999 118,4

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6).
O código «999» representa «outras origens».



REGULAMENTO (CE) N.o 1296/2002 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2002

que aplica um coeficiente de redução aos certificados de restituição relativos a mercadorias não
abrangidas pelo anexo I do Tratado, conforme estipulado no n.o 5 do artigo 8.o do Regulamento

(CE) n.o 1520/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3448/93 do Conselho,
de 6 de Dezembro de 1993, que estabelece o regime de trocas
aplicável a certas mercadorias resultantes da transformação de
produtos agrícolas (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 2580/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da
Comissão, de 13 de Julho de 2000, que estabelece, para certos
produtos agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não
abrangidas pelo anexo I do Tratado, as normas comuns de apli-
cação do regime de concessão de restituições à exportação e os
critérios de fixação do seu montante (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1052/2002 (4), e,
nomeadamente, o n.o 5 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) O montante total para o qual foram emitidos certificados
de restituição válidos a partir de 1 de Agosto de 2002

ultrapassa o máximo previsto no n.o 4 do artigo 8.o do
Regulamento (CE) n.o 1520/2000.

(2) Deverá, por isso, ser aplicado um coeficiente de redução
calculado com base no n.o 3 e no n.o 4 do artigo 8.o do
Regulamento (CE) n.o 1520/2000, aos montantes
pedidos sob a forma de certificados de restituição válidos
a partir de 1 de Agosto 2002, conforme estabelecido no
n.o 6 do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Será aplicado um coeficiente de redução de 0,36 aos montantes
dos certificados válidos a partir de 1 de Agosto de 2002.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2002.

Pela Comissão
Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão

18.7.2002 L 189/3Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT

(1) JO L 318 de 20.12.1993, p. 18.
(2) JO L 298 de 25.11.2000, p. 5.
(3) JO L 177 de 15.7.2000, p. 1.
(4) JO L 160 de 18.6.2002, p. 16.



REGULAMENTO (CE) N.o 1297/2002 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2002

que fixa valores unitários para a determinação do valor aduaneiro de certas mercadorias perecíveis

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do
Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código
Aduaneiro Comunitário (1), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 2700/2000 do Parlamento
Europeu e do Conselho (2),

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da
Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa determinadas dispo-
sições de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 2913/92, que
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 444/
/2002 (4), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 173.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os artigos 173.o a 177.o do Regulamento (CEE) n.o
2454/93 prevêem os critérios para a fixação periódica
pela Comissão de valores unitários para os produtos
designados segundo a classificação do anexo 26 desse
regulamento.

(2) A aplicação das normas e critérios fixados nos artigos
acima referidos aos elementos comunicados à Comissão
em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo
173.o do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 conduz a fixar,
para os produtos em questão, os valores unitários indi-
cados no anexo ao presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores unitários referidos no n.o 1 do artigo 173.o do Regu-
lamento (CEE) n.o 2454/93 são fixados conforme se indica no
quadro em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2002.

Pela Comissão
Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão

18.7.2002L 189/4 Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT

(1) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1.
(2) JO L 311 de 12.12.2000, p. 17.
(3) JO L 253 de 11.10.1993, p. 1.
(4) JO L 68 de 12.3.2002, p. 11.
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Designação das mercadorias Montante dos valores unitários/100 kg peso líquido
Rubrica

Espécies, variedades, código NC EUR DKK SEK GBP

ANEXO

1.10 Batatas temporãs
0701 90 50

— — — —

1.30 Cebolas (excepto cebolas de semente)
0703 10 19

46,15 342,80 425,86 29,45

1.40 Alhos
0703 20 00

206,05 1 530,58 1 901,43 131,50

1.50 Alho francês
ex 0703 90 00

80,00 594,26 738,24 51,06

1.60 Couve-flor
0704 10 00

55,28 410,63 510,12 35,28

1.80 Couve branca e couve roxa
0704 90 10

41,13 305,52 379,55 26,25

1.90 Brócolos [Brassica oleracea L. convar. botrytis (L.) Alef var. italica
Plenck]

ex 0704 90 90

61,43 456,31 566,88 39,20

1.100 Couve-da-china
ex 0704 90 90

42,28 314,06 390,16 26,98

1.110 Alfaces repolhudas
0705 11 00

90,36 671,21 833,84 57,67

1.130 Cenouras
ex 0706 10 00

34,84 258,80 321,50 22,23

1.140 Rabanetes
ex 0706 90 90

132,46 983,94 1 222,34 84,54

1.160 Ervilhas (Pisum sativum)
0708 10 00

381,76 2 835,79 3 522,88 243,64

1.170 Feijões:

1.170.1 Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)
ex 0708 20 00

162,84 1 209,63 1 502,71 103,93

1.170.2 Feijões (Phaseolus ssp. vulgaris var. Compressus Savi)
ex 0708 20 00

54,23 402,83 500,43 34,61

1.180 Favas
ex 0708 90 00

157,74 1 171,72 1 455,62 100,67

1.190 Alcachofras
0709 10 00

— — — —

1.200 Espargos:

1.200.1 — Verdes
ex 0709 20 00

500,63 3 718,75 4 619,78 319,50

1.200.2 — Outros
ex 0709 20 00

256,97 1 908,82 2 371,32 164,00

1.210 Beringelas
0709 30 00

83,28 618,62 768,50 53,15
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Designação das mercadorias Montante dos valores unitários/100 kg peso líquido
Rubrica

Espécies, variedades, código NC EUR DKK SEK GBP

1.220 Aipo de folhas [Apium graveolens L., var. dulce (Mill.) Pers.]
ex 0709 40 00

100,48 746,39 927,23 64,13

1.230 Cantarelos
0709 59 10

790,01 5 868,33 7 290,18 504,18

1.240 Pimentos doces ou pimentões
0709 60 10

123,61 918,19 1 140,66 78,89

1.270 Batatas doces, inteiras, frescas (destinadas à alimentação humana)
0714 20 10

77,46 575,39 714,81 49,44

2.10 Castanhas (Castanea spp.), frescas
ex 0802 40 00

176,48 1 310,93 1 628,56 112,63

2.30 Ananases, frescos
ex 0804 30 00

88,05 654,02 812,49 56,19

2.40 Abacates, frescos
ex 0804 40 00

130,67 970,65 1 205,83 83,39

2.50 Goiabas e mangas, frescas
ex 0804 50 00

139,52 1 036,36 1 287,46 89,04

2.60 Laranjas doces, frescas:

2.60.1 — Sanguíneas e semi-sanguíneas
0805 10 10

71,70 532,60 661,65 45,76

2.60.2 — Navels, Navelinas, Navelates, Salustianas, Vernas, Valencia Lates,
Maltesas, Shamoutis, Ovalis, Trovita, Hamlins

0805 10 30

43,43 322,57 400,73 27,71

2.60.3 — Outras
0805 10 50

42,56 316,14 392,74 27,16

2.70 Tangerinas, compreendendo as mandarinas e satsumas, frescas;
clementinas, wilkings e outros citrinos híbridos, semelhantes,
frescos:

2.70.1 — Clementinas
ex 0805 20 10

90,52 672,38 835,30 57,77

2.70.2 — Monréales e satsumas
ex 0805 20 30

79,36 589,53 732,37 50,65

2.70.3 — Mandarinas e wilkings
ex 0805 20 50

78,92 586,20 728,23 50,36

2.70.4 — Tangerinas e outras
ex 0805 20 70
ex 0805 20 90

96,19 714,52 887,64 61,39

2.85 Limas (Citrus aurantifolia, Citrus latifolia), frescas
0805 50 90

98,01 728,03 904,43 62,55

2.90 Toranjas e pomelos, frescos:

2.90.1 — Brancos
ex 0805 40 00

44,61 331,35 411,63 28,47

2.90.2 — Rosa
ex 0805 40 00

56,40 418,98 520,50 36,00
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Designação das mercadorias Montante dos valores unitários/100 kg peso líquido
Rubrica

Espécies, variedades, código NC EUR DKK SEK GBP

2.100 Uvas de mesa
0806 10 10

152,34 1 131,61 1 405,80 97,22

2.110 Melancias
0807 11 00

38,07 282,79 351,31 24,30

2.120 Melões:

2.120.1 — Amarillo, Cuper, Honey Dew (compreendendo Cantalene), Onteni-
ente, Piel de Sapo (compreendendo Verde Liso), Rochet, Tendral,
Futuro
ex 0807 19 00

97,68 725,59 901,40 62,34

2.120.2 — Outros
ex 0807 19 00

181,66 1 349,38 1 676,32 115,93

2.140 Peras:

2.140.1 Peras-Nashi (Pyrus pyrifolia),
Peras-Ya (Pyrus bretscheideri)

ex 0808 20 50

— — — —

2.140.2 Outras
ex 0808 20 50

— — — —

2.150 Damascos
ex 0809 10 00

163,60 1 215,25 1 509,70 104,41

2.160 Cerejas
0809 20 95
0809 20 05

— — — —

2.170 Pêssegos
0809 30 90

— — — —

2.180 Nectarinas
ex 0809 30 10

— — — —

2.190 Ameixas
0809 40 05

— — — —

2.200 Morangos
0810 10 00

131,51 976,88 1 213,57 83,93

2.205 Framboesas
0810 20 10

335,59 2 492,83 3 096,82 214,17

2.210 Mirtilos (frutos do Vaccinium myrtillus)
0810 40 30

614,33 4 563,37 5 669,04 392,07

2.220 Kiwis (Actinidia chinensis Planch.)
0810 50 00

141,03 1 047,59 1 301,42 90,00

2.230 Romãs
ex 0810 90 95

335,98 2 495,73 3 100,42 214,42

2.240 Dióspiros (compreendendo Sharon)
ex 0810 90 95

395,81 2 940,19 3 652,58 252,61

2.250 Lechias
ex 0810 90 30

290,55 2 158,28 2 681,21 185,43



REGULAMENTO (CE) N.o 1298/2002 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2002

que altera o Regulamento (CE) n.o 1503/96 que estabelece as normas de execução do Regulamento
(CE) n.o 3072/95 do Conselho no que respeita aos direitos de importação no sector do arroz

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum de mercado do arroz (1), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da Comissão (2),
e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 11.o,

Considerando o seguinte:

(1) A título do n.o 3 do artigo 4.oA do Regulamento (CE) n.o
1503/96 da Comissão (3), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2831/98 (4), o pedido
de certificado de importação para o arroz Basmati deve
ser acompanhado de um certificado de autenticidade.
Este certificado deve ser emitido por um organismo
competente reconhecido pela Comissão. O anexo III do
Regulamento (CE) n.o 1503/96 estabelece a lista dos
organismos competentes reconhecidos pela Comissão.
As autoridades do Paquistão informaram a Comissão de
que o organismo competente para a emissão dos certifi-
cados de autenticidade para o arroz Basmati paquistanês
deverá mudar a partir de 1 de Agosto de 2002. O anexo
III do Regulamento (CE) n.o 1503/96 deve, por conse-
guinte, ser alterado em conformidade.

(2) A fim de permitir as importações de arroz Basmati
paquistanês acompanhado de um certificado de autenti-
cidade emitido a partir de 1 de Agosto de 2002 pelo
novo organismo paquistanês competente, este regula-
mento é aplicável a partir dessa data.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No anexo III do Regulamento (CE) n.o 1503/96, o travessão «—
Rice Export Corporation of Pakistan Ltd, Karachi» é substituído
por «— Trading Corporation of Pakistan (Pvt) Ltd».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Agosto de 2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2002.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

18.7.2002L 189/8 Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT

(1) JO L 329 de 30.12.1995, p. 18.
(2) JO L 62 de 5.3.2002, p. 27.
(3) JO L 189 de 30.7.1996, p. 71.
(4) JO L 351 de 29.12.1998, p. 25.



REGULAMENTO (CE) N.o 1299/2002 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2002

que fixa os direitos de importação no sector do arroz

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum de mercado do arroz (1), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1503/96 da Comissão,
de 29 de Julho de 1996, que estabelece as normas de execução
do Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho no que respeita
aos direitos de importação no sector do arroz (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2831/
/98 (4), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 3072/95 prevê
que, na importação dos produtos referidos no artigo 1.o
do mencionado regulamento, serão cobradas as taxas
dos direitos da pauta aduaneira comum. Todavia, no que
respeita aos produtos referidos no n.o 2 do mesmo
artigo, o direito de importação é igual ao preço de inter-
venção válido para esses produtos no momento da
importação, majorado de uma determinada percentagem
consoante se trate de arroz descascado ou branqueado,
diminuído do preço de importação, desde que esse
direito não seja superior à taxa dos direitos da pauta
aduaneira comum.

(2) Por força do n.o 3 do artigo 12.o do Regulamento (CE)
n.o 3072/95, os preços de importação CIF são calculados
com base nos preços representativos do produto em
questão no mercado mundial ou no mercado de impor-
tação comunitário do produto.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1503/96 estabeleceu as normas
de execução do Regulamento (CE) n.o 3072/95 no que
respeita aos direitos de importação no sector do arroz.

(4) Os direitos de importação são aplicáveis até que entre
em vigor o resultado de uma nova fixação. Esses direitos
permanecem igualmente em vigor se não estiver
disponível qualquer cotação para a origem de referência
prevista no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1503/96
no decurso das duas semanas anteriores à fixação perió-
dica seguinte.

(5) Para permitir o funcionamento normal do regime dos
direitos de importação, é conveniente utilizar para o
cálculo destes últimos as taxas do mercado verificadas
durante um período de referência.

(6) A aplicação do Regulamento (CE) n.o 1503/96 conduz à
fixação dos direitos de importação em conformidade
com os anexos do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os direitos de importação no sector do arroz referidos nos n.os

1 e 2 do artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 3072/95 são
fixados no anexo I do presente regulamento com base nos
elementos constantes do anexo II.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2002.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO I

Direitos de importação aplicáveis ao arroz e às trincas

(em EUR/t)

Direitos de importação (5)

Código NC Países terceiros
(excepto ACP e
Bangladesh) (3)

ACP
(1) (2) (3)

Bangladesh
(4)

Basmati
Índia

e Paquistão (6)
Egipto (8)

1006 10 21 (7) 69,51 101,16 158,25
1006 10 23 (7) 69,51 101,16 158,25
1006 10 25 (7) 69,51 101,16 158,25
1006 10 27 (7) 69,51 101,16 158,25
1006 10 92 (7) 69,51 101,16 158,25
1006 10 94 (7) 69,51 101,16 158,25
1006 10 96 (7) 69,51 101,16 158,25
1006 10 98 (7) 69,51 101,16 158,25
1006 20 11 264,00 88,06 127,66 198,00
1006 20 13 264,00 88,06 127,66 198,00
1006 20 15 264,00 88,06 127,66 198,00
1006 20 17 264,00 88,06 127,66 14,00 198,00
1006 20 92 264,00 88,06 127,66 198,00
1006 20 94 264,00 88,06 127,66 198,00
1006 20 96 264,00 88,06 127,66 198,00
1006 20 98 264,00 88,06 127,66 14,00 198,00
1006 30 21 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 23 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 25 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 27 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 42 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 44 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 46 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 48 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 61 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 63 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 65 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 67 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 92 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 94 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 96 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 30 98 (7) 133,21 193,09 312,00
1006 40 00 (7) 41,18 (7) 96,00

(1) No que se refere às importações de arroz, originário dos Estados ACP, o direito de importação é aplicável no âmbito do regime definido pelos Regulamentos (CE) n.o
1706/98 do Conselho (JO L 215 de 1.8.1998, p. 12) e (CE) n.o 2603/97 da Comissão (JO L 351 de 23.12.1997, p. 22), alterado.

(2) Em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 1706/98, os direitos de importação não são aplicados aos produtos originários dos Estados de África, das Caraíbas e do
Pacífico (ACP) e importados directamente para o departamento ultramarino da Reunião.

(3) O direito de importação de arroz para o departamento ultramarino da Reunião é definido no n.o 3, do artigo 11.o, do Regulamento (CE) n.o 3072/95.
(4) No que se refere às importações de arroz, à excepção das trincas de arroz (código NC 1006 40 00), originário do Bangladesh, o direito de importação é aplicável no âmbito

do regime definido pelos Regulamentos n.o 3491/90 do Conselho (JO L 337 de 4.12.1990, p. 1) e (CEE) n.o 862/91 da Comissão (JO L 88 de 9.4.1991, p. 7), alterado.
(5) A importação de produtos originários dos países e territórios ultramarinos (PTU) está isenta de direitos de importação, em conformidade com o n.o 1 do artigo 101.o da

Decisão 91/482/CEE do Conselho (JO L 263 de 19.9.1991, p. 1), alterada.
(6) Em relação ao arroz descascado da variedade Basmati de origem indiana e paquistanesa, redução de 250 EUR/t [artigo 4.oA do Regulamento (CE) n.o 1503/96, alterado].
(7) Direito aduaneiro fixado na Pauta Aduaneira Comum.
(8) No que se refere às importações de arroz, originário e proveniente do Egipto, o direito de importação é aplicável no âmbito do regime definido pelos Regulamentos (CE) n.o

2184/96 do Conselho (JO L 292 de 15.11.1996, p. 1) e (CE) n.o 196/97 da Comissão (JO L 31 de 1.2.1997, p. 53).



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias18.7.2002 L 189/11

ANEXO II

Cálculo dos direitos de importação no sector do arroz

Tipo Indica Tipo Japónica
Paddy

Descascado Branqueado Descascado Branqueado
Trincas

1. Direito de importação (EUR/t) (1) 264,00 416,00 264,00 416,00 (1)

2. Elementos de cálculo:

a) Preço CIF ARAG (EUR/t) — 201,34 236,54 256,74 258,20 —

b) Preço FOB (EUR/t) — — — 227,12 228,58 —

c) Fretes marítimos (EUR/t) — — — 29,62 29,62 —

d) Origem — USDA e
operadores

USDA e
operadores

Operadores Operadores —

(1) Direito aduaneiro fixado na Pauta Aduaneira Comum.



DIRECTIVA 2002/49/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 25 de Junho de 2002

relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 175.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4), à luz do
projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação em 8 de
Abril de 2002,

Considerando o seguinte:

(1) Constitui parte da política comunitária atingir um
elevado nível de protecção da saúde e do ambiente,
sendo a protecção contra o ruído um dos objectivos a
atingir. No Livro Verde Sobre a Futura Política de Ruído,
a Comissão identifica o ruído no meio ambiente como
um dos principais problemas ambientais na Europa.

(2) Na resolução de 10 de Junho de 1997 (5) sobre o citado
livro verde da Comissão, o Parlamento Europeu mani-
festou o seu apoio a esse livro verde, reiterou a sua
exigência de que as medidas e acções concretas nele
contidas fossem incluídas numa directiva que vise a
redução do ruído ambiente e verificou a falta de dados
fiáveis e comparáveis sobre as diferentes fontes de ruído.

(3) A comunicação da Comissão de 1 de Dezembro de 1999
sobre transportes aéreos e ambiente identifica um indi-
cador comum de ruído e uma metodologia comum para
o cálculo e medição do ruído nas imediações dos aero-
portos. Esta comunicação foi plenamente tomada em
consideração nas disposições da presente directiva.

(4) Determinadas categorias de emissões de ruído prove-
nientes de produtos mostram-se já abrangidas pela legis-
lação comunitária, como a Directiva 70/157/CEE do
Conselho, de 6 de Fevereiro de 1970, relativa à aproxi-
mação das legislações dos Estados-Membros respeitantes
ao nível sonoro admissível e ao dispositivo de escape dos
veículos a motor (6), a Directiva 77/311/CEE do

Conselho, de 29 de Março de 1977, relativa à aproxi-
mação das legislações dos Estados-Membros respeitantes
ao nível sonoro à altura dos ouvidos dos condutores de
tractores agrícolas ou florestais de rodas (7), a Directiva
80/51/CEE do Conselho, de 20 de Dezembro de 1979,
relativa à limitação de emissões sonoras de aeronaves
subsónicas (8) e respectivas directivas complementares, a
Directiva 92/61/CEE do Conselho, de 30 de Junho de
1992, relativa à recepção dos veículos a motor de duas
ou três rodas (9) e a Directiva 2000/14/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 8 de Maio de 2000, relativa à
aproximação das legislações dos Estados-Membros em
matéria de emissões sonoras para o ambiente dos equi-
pamentos para utilização no exterior (10).

(5) A presente directiva deve, inter alia, proporcionar uma
base para desenvolver e completar o conjunto de
medidas comunitárias em vigor em matéria de ruído
emitido pelas principais fontes, em especial veículos e
infra-estruturas rodoviárias e ferroviárias, aeronaves,
equipamento industrial e de exterior e maquinaria móvel,
e para desenvolver medidas adicionais, a curto, médio e
longo prazo.

(6) Determinadas categorias de ruído, como o ruído no inte-
rior dos meios de transporte e o ruído proveniente de
actividades domésticas, não deveriam ser abrangidos pela
presente directiva.

(7) De acordo com o princípio da subsidiariedade, tal como
enunciado no artigo 5.o do Tratado, os objectivos do
Tratado de obter um elevado nível de protecção do
ambiente e da saúde serão melhor realizados comple-
mentando a acção dos Estados-Membros através de uma
acção comunitária que consubstancie um entendimento
comum em relação ao problema do ruído. Os dados rela-
tivos aos níveis de ruído ambiente deverão por isso ser
recolhidos, coligidos e comunicados segundo critérios
comparáveis, o que implica a utilização de indicadores e
de métodos de avaliação harmonizados, bem como de
critérios de alinhamento dos mapas de ruído. Tais crité-
rios e métodos podem ser melhor alcançados a nível
comunitário.
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(8) É ainda necessário estabelecer métodos comuns de
avaliação do «ruído ambiente» e uma definição dos
«valores-limite de ruído», em termos de indicadores
harmonizados para determinação dos níveis de ruído. Os
números concretos de qualquer valor-limite deverão ser
determinados pelos Estados-Membros, tendo nomeada-
mente em conta a necessidade de aplicar o princípio da
prevenção, a fim de preservar as zonas tranquilas das
aglomerações.

(9) Os indicadores comuns de ruído seleccionados são o Lden,
para avaliar o incómodo, e o Lnight, para avaliar as pertur-
bações do sono. É igualmente conveniente permitir que
os Estados-Membros utilizem indicadores suplementares,
a fim de acompanhar ou controlar situações especiais de
ruído.

(10) A elaboração de mapas de ruído estratégico deverá ser
tornada obrigatória em determinadas zonas de interesse,
dado que permite a captação dos dados necessários para
fornecer uma representação dos níveis de ruído perceptí-
veis nessa zona.

(11) Os planos de acção deverão abordar as prioridades
nessas zonas de interesse e ser elaborados pelas autori-
dades competentes em consulta com o público.

(12) Por forma a garantir a informação mais ampla possível
do público, devem ser seleccionados os canais de infor-
mação mais adequados.

(13) É necessário proceder a uma recolha de dados e a uma
consolidação de relatórios adequados a nível da Comuni-
dade, como base para a futura política comunitária e
destinada a uma maior informação do público.

(14) A Comissão deverá efectuar regularmente uma avaliação
da execução da presente directiva.

(15) As disposições técnicas referentes aos métodos de
avaliação devem ser complementadas e adaptadas,
consoante necessário, ao progresso técnico e científico e
aos progressos verificados na normalização europeia.

(16) As medidas necessárias para a execução da presente
directiva devem ser adoptadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competências de
execução atribuídas à Comissão (1),

ADOPTARAM PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objectivos

1. O objectivo da presente directiva é definir uma abor-
dagem comum para evitar, prevenir ou reduzir, numa base
prioritária, os efeitos prejudiciais da exposição ao ruído ambi-

ente, incluindo o incómodo dela decorrente. Para esse efeito,
serão progressivamente postas em prática as seguintes acções:

a) Determinação da exposição ao ruído ambiente, através da
elaboração de mapas de ruído, com base em métodos de
avaliação comuns aos Estados-Membros;

b) Informação do público sobre o ruído ambiente e seus
efeitos;

c) Aprovação, pelos Estados-Membros, de planos de acção
baseados nos resultados da elaboração de mapas de ruído, a
fim de prevenir e reduzir o ruído ambiente, sempre que
necessário e em especial quando os níveis de exposição
forem susceptíveis de provocar efeitos nocivos para a saúde
humana, e preservar a qualidade do ambiente acústico,
quando seja boa.

2. A presente directiva destina-se também a fornecer a base
para desenvolver medidas comunitárias de redução do ruído
emitido pelas principais fontes, nomeadamente veículos e infra-
-estruturas rodoviárias e ferroviárias, aeronaves, equipamento
industrial e de exterior e maquinaria móvel. Para o efeito, a
Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho, o
mais tardar em 18 de Julho de 2006, propostas legislativas
adequadas. Ao fazê-lo, deverá ter em consideração os resultados
do relatório a que se refere o n.o 1 do artigo 10.o

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1. A presente directiva é aplicável ao ruído ambiente a que
os seres humanos se encontram expostos, em especial em áreas
construídas, parques públicos ou noutras zonas tranquilas de
uma aglomeração, em zonas tranquilas em campo aberto, nas
imediações de escolas, hospitais e outros edifícios e zonas sensí-
veis ao ruído.

2. A presente directiva não é aplicável a ruídos produzidos
pela própria pessoa exposta, a ruídos provenientes de activi-
dades domésticas, a ruídos produzidos por vizinhos, a ruídos
em locais de trabalho ou dentro dos meios de transporte ou
ainda devidos a actividades militares em zonas militares.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a) «Ruído ambiente», um som externo indesejado ou prejudi-
cial, criado por actividades humanas, incluindo o ruído
emitido por meios de transporte, tráfego rodoviário, ferro-
viário, aéreo e instalações utilizadas na actividade industrial,
tais como as definidas no anexo I da Directiva 96/61/CE do
Conselho, de 24 de Setembro de 1996, relativa à prevenção
e controlo integrados da poluição (2);

b) «Efeitos prejudiciais», efeitos nocivos para a saúde humana;
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c) «Incómodo», o grau de incómodo gerado pelo ruído ambi-
ente sobre a população, determinado por meio de levanta-
mentos no terreno;

d) «Indicador de ruído», uma escala física para a descrição do
ruído ambiente que tenha uma relação com um efeito
prejudicial;

e) «Avaliação», qualquer método para calcular, prever, estimar
ou medir o valor de um indicador de ruído, ou os efeitos
prejudiciais a ele associados;

f) Lden (indicador de ruído dia-fim-de-tarde-noite): o indicador
de ruído associado ao incómodo geral, conforme definido
mais pormenorizadamente no anexo I;

g) Lday (indicador de ruído diurno): o indicador de ruído asso-
ciado ao incómodo durante o período diurno, conforme
definido mais pormenorizadamente no anexo I;

h) Levening (indicador de ruído do fim-de-tarde): o indicador de
ruído associado ao incómodo durante o período vespertino,
conforme definido mais pormenorizadamente no anexo I;

i) Lnight (indicador de ruído nocturno): o indicador de ruído
associado a perturbações do sono, conforme definido mais
pormenorizadamente no anexo I;

j) «Relação dose-efeito», a relação entre o valor de um indi-
cador de ruído e um efeito prejudicial;

k) «Aglomeração», uma parte do território, delimitada pelo
Estado-Membro, com uma população superior a 100 000
habitantes e uma densidade populacional que esse Estado-
-Membro considera como zona urbanizada;

l) «Zona tranquila de uma aglomeração», uma zona, delimi-
tada pela autoridade competente, por exemplo, que não
está exposta a um Lden ou a outro indicador de ruído
adequado superior a determinado valor estabelecido pelo
Estado-Membro, a partir de nenhuma fonte de ruído;

m) «Zona tranquila em campo aberto», uma zona, delimitada
pela autoridade competente, que não é perturbada pelo
ruído do tráfego, da indústria ou de actividades recreativas;

n) «Grande eixo rodoviário», uma estrada regional, nacional ou
internacional, designada pelo Estado-Membro, onde se veri-
ficam mais de 3 milhões de passagens de veículos por ano;

o) «Grande eixo ferroviário», uma via férrea, designada pelo
Estado-Membro, onde se verificam mais de 30 000 passa-
gens de comboios por ano;

p) «Grande aeroporto», um aeroporto civil, designado pelo
Estado-Membro, com mais de 50 000 movimentos por ano
(sendo um movimento uma descolagem ou uma ater-
ragem), com excepção dos que se destinam exclusivamente
a acções de formação em aeronaves ligeiras;

q) «Elaboração de mapas de ruído», uma compilação de dados
sobre uma situação de ruído existente ou prevista em
termos de um indicador de ruído, demonstrando a ultrapas-
sagem de qualquer valor-limite pertinente em vigor, o
número de pessoas afectadas em determinada zona, o
número de habitações expostas a determinados valores de
um indicador de ruído em determinada zona;

r) «Mapa estratégico de ruído», um mapa para fins de
avaliação global da exposição ao ruído em determinada

zona, devido a várias fontes de ruído, ou de estabelecimento
de previsões globais para essa zona;

s) «Valor-limite», um valor Lden ou Lnight, e, se adequado, Lday e
Levening, tal como determinado pelo Estado-Membro, que,
caso seja excedido, dá ou pode dar origem a medidas de
redução do ruído por parte das autoridades competentes; os
valores-limite podem ser diferentes em função dos diversos
tipos de ruído (tráfego rodoviário, ferroviário ou aéreo,
ruído industrial, etc.), das imediações e do grau de sensibili-
dade da população ao ruído; podem também ser diferentes
para situações existentes e para situações novas (quando se
verifica uma mudança da situação no que se refere à fonte
de ruído ou à utilização das imediações);

t) «Planos de acção», os planos destinados a gerir os problemas
e efeitos do ruído, incluindo a redução do ruído, se
necessário;

u) «Planeamento acústico», o controlo do ruído futuro através
de medidas programadas, tais como o ordenamento do
território, a engenharia de sistemas para a gestão do tráfego,
o planeamento da circulação, a redução do ruído por
medidas adequadas de isolamento sonoro e de controlo do
ruído na fonte;

v) «Público», uma ou mais pessoas singulares ou colectivas e,
de acordo com a legislação ou práticas nacionais, as suas
associações, organizações ou grupos.

Artigo 4.o

Aplicação e responsabilidades

1. Os Estados-Membros designarão, aos níveis adequados, as
autoridades competentes e os organismos responsáveis pela
aplicação da presente directiva, incluindo as autoridades
responsáveis pela:

a) Elaboração e, se for caso disso, aprovação dos mapas de
ruído e dos planos de acção para aglomerações, grandes
eixos rodoviários ou ferroviários e grandes aeroportos;

b) Recolha dos mapas de ruído e dos planos de acção.

2. Os Estados-Membros porão ao dispor da Comissão e do
público as informações referidas no n.o 1, o mais tardar em 18
de Julho de 2005.

Artigo 5.o

Indicadores de ruído e respectiva aplicação

1. Os Estados-Membros aplicarão os indicadores de ruído
Lden e Lnight, tal como se refere no anexo I, para a preparação e
revisão da elaboração de mapas estratégicos de ruído de acordo
com o estabelecido no artigo 7.o

Até que se torne obrigatória a utilização de métodos comuns
de avaliação para a determinação de Lden e Lnight, os indicadores
de ruído nacionais existentes e os dados associados podem ser
utilizados pelos Estados-Membros para este efeito e deverão ser
convertidos nos indicadores acima referidos. Estes dados acús-
ticos não deverão ter mais de três anos.
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2. Os Estados-Membros podem utilizar indicadores de ruído
suplementares para casos especiais, tais como os estabelecidos
no ponto 3 do anexo I.

3. Para o planeamento acústico e a zonagem acústica, os
Estados-Membros poderão utilizar indicadores de ruído dife-
rentes do Lden e do Lnight.

4. O mais tardar em 18 de Julho de 2005, os Estados-
-Membros comunicarão à Comissão eventuais valores-limite
pertinentes, expressos em termos de Lden e Lnight, e, se for caso
disso, Lday e Levening, em vigor nos seus territórios ou em prepa-
ração, no que se refere ao ruído do tráfego rodoviário e ferro-
viário, ao ruído de aeronaves nas imediações dos aeroportos e
ao ruído em instalações de actividade industrial, juntamente
com explicações sobre a implementação dos valores-limite.

Artigo 6.o

Métodos de avaliação

1. Os valores de Lden e Lnight serão determinados pelos
métodos de avaliação definidos no anexo II.

2. Os métodos comuns de avaliação para a determinação de
Lden e Lnight serão estabelecidos pela Comissão nos termos do n.o
2 do artigo 13.o, mediante revisão do anexo II. Até à adopção
desses métodos, os Estados-Membros poderão utilizar métodos
de avaliação adaptados nos termos do anexo II e baseados nos
métodos estabelecidos nas suas próprias legislações. Nesse caso,
deverão demonstrar que esses métodos produzem resultados
equivalentes aos obtidos com os métodos definidos no ponto
2.2 do anexo II.

3. Os efeitos prejudiciais poderão ser avaliados com base nas
relações dose-efeito referidas no anexo III.

Artigo 7.o

Elaboração de mapas estratégicos de ruído

1. Os Estados-Membros assegurarão que, até 30 de Junho de
2007, sejam elaborados e, se for caso disso, aprovados pelas
autoridades competentes, mapas estratégicos de ruído relativos
à situação no ano civil anterior, para todas as aglomerações
com mais de 250 000 habitantes, todos os grandes eixos rodo-
viários com mais de seis milhões de passagens de veículos por
ano, os grandes eixos ferroviários com mais de 60 000 passa-
gens de comboios por ano e os grandes aeroportos situados
nos seus territórios.

Até 30 de Junho de 2005, e daí por diante de cinco em cinco
anos, os Estados-Membros informarão a Comissão sobre os
grandes eixos rodoviários com mais de seis milhões de passa-
gens de veículos por ano, os grandes eixos ferroviários com
mais de 60 000 passagens de comboios por ano, os grandes
aeroportos e aglomerações com mais de 250 000 habitantes,
situados no seu território.

2. Os Estados-Membros aprovarão as medidas necessárias
para garantir que, até 30 de Junho de 2012 e, daí por diante de
cinco em cinco anos, sejam elaborados e, se for caso disso,
aprovados pelas autoridades competentes mapas estratégicos de

ruído relativos à situação no ano civil anterior para todas as
aglomerações e para todos os grandes eixos rodoviários e ferro-
viários.

O mais tardar em 31 de Dezembro de 2008, os Estados-
-Membros informarão a Comissão sobre todas as aglomerações
e todos os grandes eixos rodoviários e ferroviários situados no
seu território.

3. Os mapas estratégicos de ruído devem obedecer aos
requisitos mínimos estabelecidos no anexo IV.

4. Os Estados-Membros vizinhos cooperarão na elaboração
de mapas estratégicos de ruído das zonas fronteiriças.

5. Os mapas estratégicos de ruído serão reanalisados e, se
necessário, revistos, pelo menos de cinco em cinco anos a
contar da data da sua elaboração.

Artigo 8.o

Planos de acção

1. Os Estados-Membros assegurarão que, o mais tardar em
18 de Julho de 2008, as autoridades competentes definam
planos de acção destinados a gerir, nos seus territórios, os
problemas e efeitos do ruído, incluindo a redução do ruído, se
necessário em relação a:

a) Locais situados perto de grandes eixos rodoviários, com
mais de seis milhões de passagens de veículos por ano, de
grandes eixos ferroviários com mais de 60 000 passagens de
comboios por ano e de grandes aeroportos;

b) Aglomerações com mais de 250 milhares de habitantes. Esse
plano deve igualmente ter por objectivo preservar zonas
tranquilas em relação ao aumento do ruído.

As medidas a adoptar no âmbito dos planos de acção ficarão à
discrição das autoridades competentes, mas deverão nomeada-
mente determinar prioridades que poderão ser identificadas
quando é ultrapassado qualquer valor-limite relevante ou por
outros critérios escolhidos pelos Estados-Membros e aplicar-se
especialmente às áreas mais importantes estabelecidas na elabo-
ração dos mapas estratégicos de ruído.

2. Os Estados-Membros assegurarão que, o mais tardar em
18 de Julho de 2013, as autoridades competentes elaborem
planos de acção, nomeadamente para determinar prioridades
que poderão ser identificadas quando é ultrapassado qualquer
valor-limite relevante, ou por outros critérios escolhidos pelos
Estados-Membros para as aglomerações e todos os grandes
eixos rodoviários e ferroviários situados no seu território.

3. Os Estados-Membros informarão a Comissão dos outros
critérios pertinentes referidos nos n.os 1 e 2.

4. Os planos de acção obedecerão aos requisitos mínimos
estabelecidos no anexo V.

5. Os planos de acção serão reanalisados e, se necessário,
revistos, sempre que surja um acontecimento significativo que
afecte a situação existente em termos de ruído, e no mínimo de
cinco em cinco anos a contar da data da sua aprovação.
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6. Os Estados-Membros vizinhos cooperarão na elaboração
de planos de acção para as zonas fronteiriças.

7. Os Estados-Membros assegurarão que o público seja
consultado sobre as propostas de planos de acção e tenha a
oportunidade de participar precoce e efectivamente na prepa-
ração e revisão dos planos de acção, que os resultados dessa
participação sejam tomados em consideração e que o público
seja informado das decisões tomadas. Serão estabelecidos
prazos razoáveis, que permitam dar tempo suficiente a cada
fase da participação do público.

Se a obrigação de executar um procedimento de participação
pública resultar simultaneamente da presente directiva e de
qualquer outra legislação comunitária, os Estados-Membros
poderão prever procedimentos conjuntos, a fim de evitar a
duplicação de esforços.

Artigo 9.o

Informação do público

1. Os Estados-Membros assegurarão que os mapas estraté-
gicos de ruído que elaborarem e, se for caso disso, adoptarem, e
os planos de acção que elaborarem, sejam disponibilizados e
divulgados ao público de acordo com a legislação comunitária
pertinente, nomeadamente a Directiva 90/313/CEE do
Conselho, de 7 de Junho de 1990, relativa à liberdade de acesso
à informação em matéria de ambiente (1) e em conformidade
com os anexos IV e V da presente directiva, nomeadamente
através das tecnologias da informação disponíveis.

2. Estas informações devem ser claras, compreensíveis e
acessíveis. Deve ser elaborada uma síntese que ponha em
destaque os elementos essenciais.

Artigo 10.o

Recolha e publicação de dados pelos Estados-Membros e
pela Comissão

1. Até 18 de Janeiro de 2004 a Comissão apresentará ao
Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório que passe em
revista as medidas comunitárias em vigor relativamente a fontes
de ruído ambiente.

2. Os Estados-Membros assegurarão que a informação forne-
cida pelos mapas estratégicos de ruído e os resumos dos planos
de acção referidos no anexo VI sejam enviados à Comissão no
prazo de seis meses a contar das datas referidas, respectiva-
mente, nos artigos 7.o e 8.o

3. A Comissão criará uma base de dados com informações
sobre os mapas estratégicos de ruído para facilitar a compilação
do relatório referido no artigo 11.o e outros trabalhos de
carácter técnico e informativo.

4. A Comissão publicará, de cinco em cinco anos, um rela-
tório de síntese dos dados fornecidos pelos mapas estratégicos

de ruído e pelos planos de acção. O primeiro relatório será
apresentado até 18 de Julho de 2009.

Artigo 11.o

Apreciação e relatórios

1. O mais tardar em 18 de Julho de 2009, a Comissão apre-
sentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório
sobre a aplicação da presente directiva.

2. Esse relatório incluirá nomeadamente uma apreciação da
necessidade de promover mais acções comunitárias em matéria
de ruído ambiente e, se adequado, proporá estratégias de
execução sobre aspectos tais como:

a) Objectivos a longo e a médio prazo para a redução do
número de pessoas negativamente afectadas pelo ruído
ambiente, tendo especialmente em conta as diferenças de
clima e de cultura;

b) Medidas suplementares de redução do ruído ambiente
emitido por fontes específicas, nomeadamente equipamento
para utilização no exterior, meios e infra-estruturas de trans-
portes e certas categorias de actividade industrial, com base
nas medidas já implementadas ou em fase de aprovação;

c) A protecção de zonas tranquilas em campo aberto.

3. O relatório incluirá uma análise da qualidade acústica do
ambiente na Comunidade, baseada nos dados referidos no
artigo 10.o, e terá em conta o progresso científico e técnico e
outras informações pertinentes. Os principais critérios de
selecção das estratégias e medidas propostas serão a redução
dos efeitos prejudiciais e a relação custo-eficácia.

4. A Comissão, depois de recebido o primeiro conjunto de
mapas estratégicos de ruído, voltará a analisar:

— a possibilidade de uma altura de medição de 1,5 metros no
ponto 1 do anexo I, relativamente a zonas com casas de 1
piso,

— o limite inferior para a estimativa de pessoas expostas a
várias gamas de Lden e Lnight no anexo VI.

5. O relatório será revisto de cinco em cinco anos ou a inter-
valos mais curtos, se necessário. Conterá uma avaliação da
execução da presente directiva.

6. O relatório será acompanhado, quando apropriado, de
propostas de alteração da presente directiva.

Artigo 12.o

Adaptação

A Comissão adaptará o ponto 3 do anexo I, o anexo II e o
anexo III ao progresso técnico e científico, de acordo com o
procedimento previsto no n.o 2 do artigo 13.o
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Artigo 13.o

Comité

1. A Comissão será assistida pelo comité instituído pelo
artigo 18.o da Directiva 2000/14/CE.

2. Nos casos em que se remete para o presente número,
serão aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão 1999/468/
/CE é fixado em três meses.

3. O comité aprova o seu regulamento interno.

Artigo 14.o

Transposição

1. Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para darem
cumprimento à presente directiva o mais tardar em 18 de Julho
de 2004. Do facto informarão a Comissão.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições, estas
deverão incluir uma referência à presente directiva ou ser acom-
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As

modalidades dessa referência serão adoptadas pelos Estados-
-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto
das disposições do direito interno que adoptarem no domínio
regulado pela presente directiva.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 16.o

Destinatários

Os Estados-Membros são destinatários da presente directiva.

Feito no Luxemburgo, em 25 de Junho de 2002.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
J. MATAS I PALOU
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ANEXO I

INDICADORES DE RUÍDO

a que se refere o artigo 5.o

1. Definição do indicador de ruído dia-fim-de-tarde-noite (Lden)

O nível dia-fim-de-tarde-noite Lden, em decibéis (dB), é definido pela seguinte fórmula:

em que:

— Lday é o nível sonoro médio de longa duração, ponderado A, conforme definido na norma ISO 1996-2: 1987,
determinado durante todos os períodos diurnos de um ano,

— Levening é o nível sonoro médio de longa duração, ponderado A, conforme definido na norma ISO 1996-2: 1987,
determinado durante todos os períodos vespertinos de um ano,

— Lnight é o nível sonoro médio de longa duração, ponderado A, conforme definido na norma ISO 1996-2: 1987,
determinado durante todos os períodos nocturnos de um ano;

em que:

— o dia corresponde a 12 horas, o fim-de-tarde a 4 horas e a noite a 8 horas. Os Estados-Membros poderão encurtar
de 1 ou 2 horas o período vespertino e, por conseguinte, aumentar o período diurno e/ou nocturno, desde que a
escolha seja a mesma para todas as fontes e que forneçam à Comissão as informações sobre a diferença sistemática
em relação à opção por defeito,

— o início do dia (e, por conseguinte, o início do fim-de-tarde e da noite) será escolhido pelo Estado-Membro (essa
escolha é válida para todas as fontes de ruído); os valores por omissão são 07.00 — 19.00 horas, 19.00 — 23.00
horas e 23.00 — 07.00 horas, hora local,

— um ano corresponde ao ano em questão no que se refere à emissão sonora, e a um ano médio no que diz respeito
às condições meteorológicas;

e em que

— é considerado o som incidente, o que significa que se ignora o som reflectido pela fachada da habitação em causa
(regra geral, isso implica uma correcção de 3 dB em caso de medição).

A altura do ponto de avaliação do Lden depende da aplicação:

— em caso de cálculo, para fins da elaboração de mapas de ruído estratégicos no que se refere à exposição ao ruído
dentro dos edifícios e na sua proximidade, os pontos de avaliação são fixados a uma altura de 4,0 ± 0,2 m (3,8 a
4,2 m) acima do solo e na fachada mais exposta. Para este efeito, a fachada mais exposta será a parede exterior em
frente da fonte sonora específica e mais próxima da mesma; para outros fins, podem ser feitas outras escolhas,

— em caso da medição, para fins da elaboração de mapas de ruído estratégicos de exposição acústica dentro dos
edifícios e na sua proximidade, poderão ser escolhidas outras alturas, que todavia não poderão nunca ser inferiores
a 1,5 m acima do solo e os resultados deverão ser corrigidos de acordo com uma altura equivalente a 4 m,

— para outros fins, como planeamento acústico ou zonagem acústica, poderão ser escolhidas outras alturas, que
todavia nunca poderão ser inferiores a 1,5 m acima do solo. São exemplos:

— zonas rurais com casas de um piso,

— a concepção de medidas locais destinadas a reduzir o impacto do ruído em habitações específicas,

— um mapa de ruído pormenorizado de uma zona limitada, mostrando a exposição ao ruído de cada uma das
habitações.

2. Definição de indicador de ruído nocturno

O indicador de ruído para o período nocturno Lnight é o nível sonoro médio de longa duração, ponderado A, conforme
definido na ISO 1996-2: 1987, determinado durante todos os períodos nocturnos de um ano;

em que:

— a duração da noite é de oito horas, conforme definido no ponto 1 do presente anexo,

— um ano corresponde ao ano em questão no que se refere à emissão sonora e a um ano médio no que diz respeito
às condições meteorológicas, tal como definido no ponto 1 do presente anexo,

— é considerado o som incidente, tal como descrito no ponto 1 do presente anexo,

— o ponto de avaliação é idêntico ao utilizado para o Lden.
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3. Indicadores de ruído suplementares

Em alguns casos, para além do Lden e do Lnight e, se for caso disso, o Lday e o Levening, poderá justificar-se a utilização de
indicadores de ruído especiais e dos respectivos valores-limite. A título de exemplo, citam-se os seguintes casos:

— a fonte de ruído em causa funciona apenas durante uma pequena parte do tempo (por exemplo menos de 20 % do
tempo no total dos períodos diurnos durante um ano, no total dos períodos vespertinos durante um ano, ou no
total dos períodos nocturnos durante um ano),

— verifica-se, em média, num ou mais dos períodos, um número muito baixo de acontecimentos acústicos (por
exemplo, menos de um acontecimento acústico por hora, podendo um acontecimento acústico ser definido como
um ruído que dura menos de cinco minutos; são exemplos, o ruído provocado pela passagem de um comboio ou
de uma aeronave),

— a componente de baixa frequência do ruído é significativa,

— Lamax ou SEL (nível de exposição sonora) para protecção do período nocturno em caso de picos de ruído,

— protecção suplementar durante o fim-de-semana ou num período específico do ano,

— protecção suplementar no período diurno,

— protecção suplementar no período vespertino,

— combinação de ruídos de diferentes fontes,

— zonas tranquilas em campo aberto,

— o ruído contém fortes componentes tonais,

— o ruído tem características impulsivas.



ANEXO II

MÉTODOS DE AVALIAÇÃO DOS INDICADORES DE RUÍDO

a que se refere o artigo 6.o

1. Introdução

Os valores Lden e Lnight podem ser determinados quer por cálculo quer por medição (no ponto de avaliação). No caso
de previsões, apenas é aplicável o cálculo.

Nos pontos 2 e 3 do presente anexo são apresentados métodos provisórios de medição e cálculo.

2. Métodos provisórios de cálculo do Lden e do Lnight

2.1. Adaptação dos métodos nacionais de cálculo existentes

Se um Estado-Membro dispõe já de métodos nacionais para a determinação dos indicadores de longa duração,
esses métodos podem ser aplicados, desde que sejam adaptados à definição dos indicadores, conforme consta do
anexo I. No que diz respeito à maioria dos métodos nacionais, tal implica a introdução do período vespertino
como um período separado a considerar e a introdução da média durante um ano. Alguns métodos existentes
deverão igualmente ser adaptados para atender à exclusão da reflexão na fachada, à inclusão do período
nocturno e/ou ao ponto de avaliação.

O cálculo da média durante um ano exige atenção especial. As flutuações das emissões e as flutuações da propa-
gação podem contribuir para as flutuações ao longo do ano.

2.2. Métodos de cálculo provisórios recomendados

Para os Estados-Membros que não disponham de métodos de cálculo nacionais ou que desejem mudar de
método de cálculo, recomendam-se os métodos a seguir indicados:

Para o RUÍDO INDUSTRIAL: ISO 9613-2: «Acoustics — Attenuation of sound propagation outdoors, Part 2:
General method of calculation».

Os dados de emissão de ruído (dados de entrada) apropriados para este método podem ser obtidos a partir de
medições, efectuadas de acordo com um dos seguintes métodos:

— ISO 8297: 1994 «Acoustics — Determination of sound power levels of multisource industrial plants for
evaluation of sound pressure levels in the environment — Engineering method»,

— EN ISO 3744: 1995 «Acoustics — Determination of sound power levels of noise using sound pressure —
Engineering method in an essentially free field over a reflecting plane»,

— EN ISO 3746: 1995 «Acoustics — Determination of sound power levels of noise sources using an enveloping
measurement surface over a reflecting plane».

Para o RUÍDO DAS AERONAVES: ECAC.CEAC Doc. 29 «Report on Standard Method of Computing Noise
Contours around Civil Airports», 1997. Entre as diferentes abordagens quanto à concepção das rotas de voo,
será utilizada a técnica de segmentação mencionada na secção 7.5 do Doc. 29 da ECAC.CEAC.

Para o RUÍDO DO TRÁFEGO RODOVIÁRIO: O método de cálculo francês «NMPB-Routes-96 (SETRA-CERTU-
-LCPC-CSTB», publicado no «Arrêté du 5 mai 1995 relatif au bruit des infrastructures routières, Journal Officiel
du 10 mai 1995, article 6» e na norma francesa «XPS 31-133». No que se refere aos dados de entrada relativos à
emissão, estes documentos remetem para o «Guide du bruit des transports terrestres, fascicule prévision des
niveaux sonores, CETUR 1980.».

Para o RUÍDO DO TRÁFEGO FERROVIÁRIO: O método de cálculo nacional «Standaard-Rekenmethode II» dos
Países Baixos, publicado na «Reken — Meetvoorschrift Railverkeerslawaai ’96, Ministerie Volkshuisvesting,
Ruimtelijke Ordening en Milieubeheer, 20 de Novembro de 1996.».

Estes métodos terão de ser adaptados à definição de Lden e Lnight. O mais tardar até 1 de Julho de 2003, a
Comissão, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o, publicará orientações sobre os métodos revistos e fornecerá dados
sobre as emissões de ruído provenientes das aeronaves, do tráfego rodoviário e do tráfego ferroviário, com base
em dados existentes.

3. Métodos provisórios de medição do Lden e do Lnight

Caso o Estado-Membro queira utilizar o seu próprio método oficial de medição, esse método será adaptado de acordo
com a definição dos indicadores apresentada no anexo I e de acordo com os princípios aplicáveis às medições médias
a longo prazo, conforme enunciados na norma ISO 1996-2: 1987 e ISO 1996-1: 1982.
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Caso um Estado-Membro não disponha ainda de um método de medição, ou prefira mudar de método, pode ser defi-
nido um novo método com base na definição do indicador e nos princípios enunciados na ISO 1996-2: 1987 e ISO
1996-1: 1982.

Os dados da medição diante de uma fachada ou de outro elemento reflector deverão ser corrigidos de molde a excluir
a contribuição da reflexão dessa fachada ou elemento (regra geral, isto implica uma correcção de 3 dB em caso de
medição).
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ANEXO III

MÉTODOS DE AVALIAÇÃO DOS EFEITOS SOBRE A SAÚDE

a que se refere o n.o 3 do artigo 6.o

As relações dose-efeito deverão ser utilizadas para avaliar o efeito do ruído sobre as populações. As relações dose-efeito
introduzidas por futuras revisões do presente anexo, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o, referir-se-ão nomeadamente:

— à relação entre o incómodo e o Lden relativamente ao ruído do tráfego rodoviário, ferroviário e aéreo e ao ruído indus-
trial,

— à relação entre as perturbações do sono e o Lnight relativamente ao ruído do tráfego rodoviário, ferroviário e aéreo e
ao ruído industrial,

Poderão, se necessário, ser apresentadas relações dose-efeito específicas para:

— habitações com especial isolamento anti-ruído, tal como definido no anexo VI,

— habitações com fachada calma, tal como definido no anexo VI,

— diferentes climas/culturas,

— grupos vulneráveis da população,

— ruído industrial tonal,

— ruído industrial impulsivo e outros casos especiais.



ANEXO IV

REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS MAPAS DE RUÍDO ESTRATÉGICOS

a que se refere o artigo 7.o

1. Um mapa de ruído estratégico é uma apresentação dos dados referentes a um dos seguintes aspectos:

— situação sonora existente, anterior ou prevista em função de um indicador de ruído,

— ultrapassagem de um valor-limite,

— número estimado de habitações, escolas e hospitais numa determinada zona que estão expostas a valores especí-
ficos de um dado indicador de ruído,

— número estimado de pessoas localizadas numa zona exposta ao ruído,

2. Os mapas de ruído estratégicos podem ser apresentados ao público sob a forma de:

— figuras,

— dados numéricos em quadros,

— dados numéricos sob forma electrónica.

3. Os mapas de ruído estratégicos relativos às aglomerações incidirão particularmente no ruído emitido por:

— tráfego rodoviário,

— tráfego ferroviário,

— aeroportos,

— instalações de actividade industrial, incluindo portos.

4. Os mapas de ruído estratégicos serão utilizados para os seguintes fins:

— proporcionar uma base para os dados a enviar à Comissão de acordo com o estabelecido no n.o 2 do artigo 10.o e
no anexo VI,

— constituir uma fonte de informação para os cidadãos, de acordo com o estabelecido no artigo 9.o,

— servir de base para os planos de acção, de acordo com o estabelecido no artigo 8.o

Cada um destes objectivos exige tipos diferentes de mapas de ruído estratégicos.

5. Os requisitos mínimos para os mapas de ruído estratégicos relativos aos dados a enviar à Comissão são estabelecidos
nos pontos 1.5, 1.6, 2.5, 2.6 e 2.7 do anexo VI da presente directiva.

6. Para fins de informação dos cidadãos, de acordo com o estabelecido no artigo 9.o, e de elaboração dos planos de
acção, de acordo com o previsto no artigo 8.o da presente directiva, são necessárias informações adicionais e mais
pormenorizadas, tais como:

— uma representação gráfica,

— mapas em que é apresentado a ultrapassagem de um valor-limite,

— mapas diferenciais em que a situação existente é comparada com diferentes situações futuras possíveis,

— mapas em que é apresentado o valor de um indicador de ruído a uma altura diferente de 4 m, se adequado.

Os Estados-Membros podem estabelecer regras quanto ao tipo e formato desses mapas de ruído.

7. Os mapas de ruído estratégicos para aplicação local ou nacional serão elaborados para uma altura de avaliação de
4 m e gamas de valores de Lden e de Lnight de 5 dB, conforme definido no anexo VI da presente directiva.

8. No que diz respeito às aglomerações, serão elaborados mapas de ruído estratégicos distintos para o ruído do tráfego
rodoviário, o ruído do tráfego ferroviário, o ruído do tráfego aéreo e o ruído industrial. Podem ser elaborados mapas
adicionais para outras fontes de ruído.

9. A Comissão poderá elaborar orientações que forneçam directrizes suplementares relativamente aos mapas de ruído, à
elaboração de mapas de ruído e aos programas informáticos respectivos, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o
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ANEXO V

REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS PLANOS DE ACÇÃO

a que se refere o artigo 8.o

1. Os planos de acção deverão incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

— uma descrição da aglomeração, dos grandes eixos rodoviários ou ferroviários ou dos grandes aeroportos, tendo
em conta outras fontes de ruído,

— a autoridade responsável,

— o contexto jurídico,

— quaisquer valores-limite existentes, de acordo com o disposto no artigo 5.o,

— um resumo dos resultados da elaboração de mapas de ruído,

— uma avaliação do número estimado de pessoas expostas ao ruído, identificação de problemas e situações que
necessitem de ser melhoradas,

— um registo das consultas públicas, organizadas de acordo com o estabelecido no n.o 7 do artigo 8.o,

— eventuais medidas de redução do ruído, já em vigor, e projectos em curso,

— acções previstas pelas autoridades competentes para os cinco anos seguintes, incluindo quaisquer acções para a
preservação de zonas tranquilas,

— estratégia a longo prazo,

— informações financeiras (se disponíveis); orçamentos, avaliação custo-eficácia, avaliação custo-benefício,

— disposições previstas para avaliar a implementação e os resultados do plano de acção.

2. As acções que as autoridades pretendam desenvolver no âmbito das suas competências podem incluir:

— planeamento do tráfego,

— ordenamento do território,

— medidas técnicas na fonte do ruído,

— selecção de fontes menos ruidosas,

— redução da transmissão do som,

— medidas ou incentivos reguladores ou económicos.

3. Os planos de acção deverão conter estimativas em termos de redução do número de pessoas afectadas (incomodadas,
que sofram de perturbações do sono ou outras).

4. A Comissão poderá elaborar orientações que forneçam directrizes suplementares quanto aos planos de acção, em
conformidade com o n.o 2 do artigo 13.o
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ANEXO VI

DADOS A ENVIAR À COMISSÃO

a que se refere o artigo 10.o

Os dados a enviar à Comissão são os seguintes:

1. Relativamente às aglomerações

1.1. Uma descrição concisa da aglomeração: localização, dimensão, número de habitantes.

1.2. Autoridade responsável.

1.3. Programas de controlo do ruído executados no passado e medidas em vigor em matéria de ruído.

1.4. Métodos de cálculo ou de medição utilizados.

1.5. O número estimado de pessoas (em centenas) que vivem em habitações expostas a cada uma das seguintes gamas
de valores Lden, em dB, a uma altura de 4 m, na fachada mais exposta: 55-59, 60-64, 65-69, 70-74, > 75,
separadamente para o ruído proveniente do tráfego rodoviário, do tráfego ferroviário, do tráfego aéreo e de fontes
industriais. Os valores serão arredondados para a centena mais próxima (exemplo: 5200 = entre 5150 e 5249;
100 = entre 50 e 149; 0 = menos de 50).

Adicionalmente, sempre que disponível e adequado, deverá indicar-se o número de pessoas das categorias
supramencionadas que vivem em habitações com:
— isolamento especial contra o ruído em questão, ou seja, um isolamento especial de um edifício contra um ou

mais tipos de ruído ambiente, combinado com instalações de ventilação ou ar condicionado que permitam
manter elevados os valores de isolamento contra o ruído ambiente,

— uma fachada calma, ou seja, a fachada de uma habitação em que o valor Lden de quatro metros acima do solo e
dois metros em frente da fachada, para o ruído emitido de uma fonte específica, é mais de 20 dB abaixo do
que se verifica na fachada que tem o valor mais alto de Lden.

Haverá que indicar ainda em que medida os grandes eixos rodoviários e ferroviários e os grandes aeroportos,
conforme definidos no artigo 3.o da presente directiva, contribuem para os valores acima mencionados.

1.6. O número estimado de pessoas (em centenas) que vivem em habitações expostas a cada uma das seguintes gamas
de valores de Lnight, em dB, a uma altura de 4 m, na fachada mais exposta: 50-54, 55-59, 60-64, 65-69, > 70,
separadamente para o ruído proveniente do tráfego rodoviário, do tráfego ferroviário, do tráfego aéreo e de fontes
industriais. Estes dados poderão também ser aferidos para a gama de valores 45-49 antes da data prevista no n.o 1
do artigo 11.o

Adicionalmente, sempre que disponível e adequado, deverá indicar-se o número de pessoas das categorias
supramencionadas que vivem em habitações com:
— isolamento especial contra o ruído em questão, tal como definido no ponto 1.5,
— uma fachada calma, tal como definido no ponto 1.5.

Dever-se-á indicar igualmente em que medida os grandes eixos rodoviários e ferroviários e os grandes aeroportos
contribuem para os valores supramencionados.

1.7. Em caso de apresentação gráfica, os mapas estratégicos devem, no mínimo, mostrar os contornos de 60, 65, 70 e
75 dB.

1.8. Um resumo do plano de acção, de 10 páginas no máximo, que abranja todos os aspectos relevantes referidos no
anexo V.

2. Relativamente aos grandes eixos rodoviários e ferroviários e aos grandes aeroportos

2.1. Uma descrição geral dos eixos rodoviários ou ferroviários ou dos aeroportos: localização, dimensão e dados sobre
o tráfego.

2.2. Uma caracterização das suas imediações: aglomerações, aldeias, campo, etc., informações sobre a utilização do
solo, outras grandes fontes de ruído.

2.3. Programas de controlo do ruído executados no passado e medidas em vigor em matéria de ruído.

2.4. Métodos de cálculo ou de medição utilizados.

2.5. O número estimado de pessoas (em centenas) que vivem fora de aglomerações em habitações expostas a cada
uma das seguintes gamas de valores de Lden, em dB, a uma altura de 4 m, na fachada mais exposta: 55-59, 60-64,
65-69, 70-74, > 75.

Adicionalmente, sempre que disponível e adequado, deverá indicar-se o número de pessoas das categorias
supramencionadas que vivem em habitações com:
— isolamento especial contra o ruído em questão, tal como definido no ponto 1.5,
— uma fachada calma, tal como definido no ponto 1.5.
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2.6. O número estimado de pessoas (em centenas) que vivem fora das aglomerações em habitações expostas a cada
uma das seguintes gamas de valores de Lnight, em dB, a uma altura de 4 m, na fachada mais exposta: 50-54,
55-59, 60-64, 65-69, > 70. Estes dados poderão também ser aferidos para a gama de valores 45-49 antes da data
prevista no n.o 1 do artigo 11.o

Adicionalmente, sempre que disponível e adequado, deverá indicar-se o número de pessoas das citadas categorias
que vivem em habitações com:
— isolamento especial contra o ruído em questão, tal como definido no ponto 1.5,
— uma fachada calma, tal como definido no ponto 1.5.

2.7. A área total (em km2) exposta a valores de Lden superiores a 55, 65 e 75 dB, respectivamente. Adicionalmente,
dever-se-á indicar o número estimativo de habitações (em centenas) e o número estimado de pessoas (em
centenas) que vivem em cada uma dessas zonas. Esses valores devem incluir as aglomerações.

Os contornos correspondentes aos 55 e 65 dB serão igualmente apresentados num ou mais mapas, que incluirão
informações sobre a localização das aldeias, cidades e aglomerações situadas nas zonas delimitadas por esses
contornos.

2.8. Um resumo do plano de acção, de 10 páginas no máximo, que abranja todos os aspectos relevantes referidos no
anexo V.

3. Orientações

A Comissão poderá elaborar orientações que forneçam directrizes suplementares sobre o envio dos dados supramen-
cionados, em conformidade com o n.o 2 do artigo 13.o



DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

no Comité de Conciliação da directiva relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente

A Comissão tomou conhecimento do texto do n.o 2 do artigo 1.o da directiva relativa ao ruído ambiente
adoptado pelos membros do comité de conciliação do Parlamento Europeu e do Conselho.

A Comissão considera que as propostas legislativas com vista à redução das emissões de ruído provenientes
de todas as fontes principais devem ser feitas com base em provas sólidas que as apoiem. Esta posição está
em conformidade com uma abordagem da concepção de políticas baseada no conhecimento, tal como
proposta no sexto Programa de Acção em matéria de Ambiente [COM(2001) 31] e aprovada pelo Parla-
mento Europeu e pelo Conselho.

A este respeito, os relatórios com base em indicadores de ruído harmonizados exigidos aos Estados-
-Membros ao abrigo da directiva serão um elemento fundamental. O fornecimento desses dados relativa-
mente a toda a Comunidade irá permitir uma avaliação correcta do impacto e dos benefícios de eventuais
medidas antes da apresentação de propostas legislativas comunitárias.

Por conseguinte, em conformidade com o Tratado que institui a Comunidade Europeia, a Comissão irá
avaliar a necessidade de apresentar novas propostas legislativas, reservando-se o direito de decidir como e
quando as mesmas deverão ser apresentadas.

Esta posição é coerente com o direito de iniciativa da Comissão, tal como estabelecido no Tratado,
enquanto que os requisitos do n.o 2 do artigo 1.o relativos à apresentação de novas propostas num prazo
fixo seriam prejudiciais ao exercício do mesmo.
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DIRECTIVA 2002/64/CE DA COMISSÃO
de 15 de Julho de 2002

que altera a Directiva 91/414/CEE do Conselho com o objectivo de incluir as substâncias activas
cinidão-etilo, cihalofope-butilo, famoxadona, florasulame, metalaxil-M e picolinafena

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de
Julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofarmacêu-
ticos no mercado (1), com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 2002/48/CE da Comissão (2), e, nomeadamente,
o n.o 1 do seu artigo 6.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, o Reino Unido recebeu, em 28 de Abril de
1997, um pedido da empresa BASF com vista à inclusão
da substância activa cinidão-etilo no anexo I da Directiva
91/414/CE. A Decisão 98/398/CE da Comissão (3)
confirmou que o processo se encontrava completo, isto
é, que satisfazia, em princípio, as exigências de dados e
informações dos anexos II e III da Directiva 91/414/CEE.

(2) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a Itália recebeu, em 30 de Abril de 1997,
um pedido da empresa Dow AgroSciences, relativo ao
cihalofope-butilo. A Decisão 98/242/CE da Comissão (4)
confirmou que o processo se encontrava completo.

(3) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a França recebeu, em 20 de Outubro de
1996, um pedido da empresa DuPont de Nemours rela-
tivo à famoxadona. A Decisão 97/591/CE da
Comissão (5) confirmou que o processo se encontrava
completo.

(4) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a Bélgica recebeu, em 2 de Fevereiro de
1998, um pedido da empresa Dow Agro Sciences rela-
tivo ao florasulame. A Decisão 98/676/CE da
Comissão (6) confirmou que o processo se encontrava
completo.

(5) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a Bélgica recebeu, em 9 de Fevereiro de
1996, um pedido da empresa Novartis Crop Protection
AG (actualmente denominada Syngenta) relativo ao
metalaxil-M. A Decisão 97/591/CE confirmou que o
processo se encontrava completo.

(6) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a Alemanha recebeu, em 10 de Maio de
1999, um pedido da empresa BASF-AG relativo à picoli-

nafena. A Decisão 1999/555/CE da Comissão (7)
confirmou que o processo se encontrava completo.

(7) Os efeitos das substâncias activas em causa na saúde
humana e no ambiente foram avaliados em conformi-
dade com os n.os 2 e 4 do artigo 6.o da Directiva 91/414/
/CEE, no que respeita às utilizações propostas pelos
respectivos requerentes. Os Estados-Membros designados
relatores apresentaram os relatórios de avaliação das
substâncias em causa à Comissão em 2 de Novembro de
1998 (cinidão-etilo), 30 de Novembro de 1998 (cihalo-
fope-butilo), 5 de Agosto de 1998 (famoxadona), 19 de
Novembro de 1999 (florasulame), 27 de Julho de 1999
(metalaxil-M) e 21 de Dezembro de 2000 (picolinafena),
respectivamente.

(8) Os relatórios de avaliação apresentados foram exami-
nados pelos Estados-Membros e pela Comissão no
âmbito do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal. Esse exame foi concluído em 19 de Abril
de 2002 com a elaboração dos relatórios de avaliação da
Comissão do cinidão-etilo, do cihalofope-butilo, da
famoxadona, do florasulame, do metalaxil-M e da picoli-
nafena.

(9) Os relatórios de avaliação da Comissão do cinidão-etilo,
do metalaxil-M e da picolinafena não revelaram quais-
quer questões pendentes que justificassem a consulta do
Comité Científico das Plantas.

(10) No respeitante ao cihalofope-butilo, solicitou-se ao
comité que se pronunciasse sobre os efeitos potenciais
nos organismos aquáticos e nos artrópodes não visados,
bem como sobre a exposição do operador. No seu
parecer (8), o comité referiu que a aplicação aérea da
substância activa em causa pode apresentar um risco
inaceitável para os organismos aquáticos em arrozais
inundados, e canais de drenagem adjacentes, de profun-
didade reduzida. A aplicação terrestre em arrozais inun-
dados poderá também apresentar um risco inaceitável
para os organismos aquáticos nos arrozais. O comité
considerou pouco provável a nocividade para as abelhas,
sublinhando todavia as incertezas existentes quanto aos
efeitos nos restantes artrópodes não visados, que deverão
ser avaliados no âmbito de um estudo mais aprofundado.
Os resultados deste estudo foram posteriormente apre-
sentados e avaliados. O comité considerou ainda que a
exposição do operador ao cihalofope-butilo havia sido
avaliada de forma adequada.
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(11) No respeitante à famoxadona, solicitou-se ao comité que
se pronunciasse sobre os efeitos no género Daphnia e nas
minhocas, nomeadamente, dos produtos de degradação
da substância activa, bem como sobre os eventuais riscos
para o homem decorrentes da observação de efeitos
oculares num estudo de 12 meses com cães e as suas
possíveis implicações na avaliação do risco para o
operador. No seu parecer (1), o comité considerou que o
risco apresentado pela famoxadona e seus metabolitos
para o género Daphnia havia sido avaliado de forma sufi-
ciente. O comité referiu ainda a improbabilidade de os
metabolitos IN-KZ007 e IN-JS940 apresentarem um
risco agudo para as minhocas, não se pronunciando,
todavia, sobre a probabilidade de efeitos crónicos da
substância activa ou dos seus metabolitos nas minhocas
no caso de um número de aplicações por época superior
a seis. Por fim, o comité referiu a necessidade de ter em
conta a observação de efeitos oculares da famoxadona
em cães, na pendência de um melhor conhecimento do
mecanismo de acção. As observações do comité foram
tidas em conta na formulação da presente directiva e do
relatório de avaliação da Comissão respectivo.

(12) No respeitante ao florasulame, solicitou-se ao comité que
se pronunciasse sobre a importância de dois produtos de
degradação da substância activa (ASTCA e DFP-ASTCA),
bem como sobre a abordagem proposta para fixar uma
dose aguda de referência. No seu parecer (2), o comité
concluiu que os resultados de modelização efectuada não
levam a prever níveis de contaminação das águas
subterrâneas pela substância activa nem pelos seus
produtos de degradação a níveis que possam implicar
um risco toxicológico. Nem a substância activa nem o
seu principal metabolito parecem determinar um risco
inaceitável para os organismos aquáticos não visados.
Não foram comunicados ao Comité quaisquer dados que
demonstrem a inocuidade dos produtos de degradação
ASTCA e DFP-ASTCA para os organismos do solo e os
organismos aquáticos, cuja avaliação é necessária. Os
dados em causa foram posteriormente apresentados pelo
requerente e avaliados pelo Estado-Membro relator. O
comité considerou ainda que não se justifica a fixação de
uma dose aguda de referência.

(13) As avaliações efectuadas permitiram concluir poder
presumir-se que os produtos fitofarmacêuticos que
contêm as substâncias activas em causa satisfazem, em
geral, as condições definidas no n.o 1, alíneas a) e b), e
no n.o 3 do artigo 5.o da Directiva 91/414/CEE, designa-
damente no que respeita às utilizações examinadas em
pormenor nos relatórios de avaliação da Comissão. É,
portanto, adequado incluir as substâncias activas em
causa no anexo I, para que, em cada Estado-Membro, a
concessão das autorizações dos produtos fitofarmacêu-
ticos que as contêm possa ser organizada em conformi-
dade com a directiva.

(14) O relatório de avaliação da Comissão é necessário para
que os Estados-Membros possam aplicar correctamente

várias secções dos princípios uniformes enunciados no
anexo VI da Directiva 91/414/CEE. É, pois, conveniente
estabelecer que, salvo no que respeita às informações
confidenciais, os Estados-Membros devem manter a
versão final do relatório de avaliação à disposição de
todas as partes interessadas e facultar-lhes a sua consulta.

(15) Depois da inclusão, deverá facultar-se aos Estados-
-Membros um período razoável para porem em prática as
disposições da Directiva 91/414/CEE no que se refere
aos produtos fitofarmacêuticos que contêm cinidão-etilo,
cihalofope-butilo, famoxadona, florasulame, metalaxil-M
e picolinafena, nomeadamente para reapreciarem as
autorizações provisórias, de forma a transformarem essas
autorizações em autorizações definitivas, alterarem-nas
ou revogarem-nas, em conformidade com as disposições
da Directiva 91/414/CEE, até ao final do referido
período.

(16) Importa, pois, alterar a Directiva 91/414/CEE em confor-
midade.

(17) As medidas previstas na presente directiva estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

O anexo I da Directiva 91/414/CEE é alterado em conformi-
dade com o anexo da presente directiva.

Artigo 2.o

Salvo no que respeita às informações confidenciais, na acepção
do artigo 14.o da Directiva 91/414/CEE, os Estados-Membros
manterão os relatórios de avaliação da Comissão do cinidão-
-etilo, do cihalofope-butilo, da famoxadona, do florasulame, do
metalaxil-M e da picolinafena à disposição de todas as partes
interessadas para consulta ou facultá-lo-ão a essas mesmas
partes mediante pedido específico destas.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros adoptarão e publicarão, o mais tardar até
31 de Março de 2003, as disposições legislativas, regulamen-
tares e administrativas necessárias para dar cumprimento à
presente directiva. Do facto informarão imediatamente a
Comissão.

Os Estados-Membros aplicarão as referidas disposições a partir
de 1 de Abril de 2003.

Quando os Estados-Membros adoptarem as disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acom-
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão adoptadas pelos Estados-
-Membros.
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(1) Parecer do Comité Científico das Plantas relativo a questões especí-
ficas da Comissão sobre a avaliação da famoxadona no contexto da
Directiva 91/414/CE relativa à colocação dos produtos fitofarmacêu-
ticos no mercado (doc. SCP/FAMOX/002-final, adoptado em 5 de
Setembro de 2001).

(2) Parecer do Comité Científico das Plantas sobre a inclusão do florasu-
lame no anexo I da Directiva 91/414/CE relativa à colocação dos
produtos fitofarmacêuticos no mercado. Documento SCP/FLORAS/
/002-final, de 29 de Outubro de 2001.



Artigo 4.o

1. Os Estados-Membros reapreciarão as autorizações conce-
didas a cada produto fitofarmacêutico que contenha cinidão-
-etilo, cihalofope-butilo, famoxadona, florasulame, metalaxil-M e
picolinafena de forma a garantir o cumprimento das condições
aplicáveis às substâncias activas em causa estabelecidas no
anexo I da Directiva 91/414/CEE. Se necessário, os Estados-
-Membros alterarão ou revogarão as autorizações, em conformi-
dade com a Directiva 91/414/CEE, até 31 de Março de 2003.

2. Os Estados-Membros reavaliarão cada produto fitofarma-
cêutico autorizado que contenha cinidão-etilo, cihalofope-
-butilo, famoxadona, florasulame, metalaxil-M ou picolinafena
como única substância activa ou que contenha, além de uma
destas, outras substâncias activas incluídas no anexo I da Direc-
tiva 91/414/CEE até 1 de Outubro de 2002, em conformidade
com os princípios uniformes estabelecidos no anexo VI da
Directiva 91/414/CEE, com base num processo que satisfaça as
exigências do anexo III da mesma. Na sequência dessa avaliação,
os Estados-Membros determinarão se o produto satisfaz as

condições estabelecidas no n.o 1, alíneas b), c), d) e e), do artigo
4.o da Directiva 91/414/CEE. Se necessário, os Estados-
-Membros alterarão ou revogarão a autorização respeitante a
cada produto fitofarmacêutico até 31 de Março de 2004.

Artigo 5.o

A presente directiva entra em vigor em 1 de Outubro de 2002.

Artigo 6.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 15 de Julho de 2002.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão

18.7.2002 L 189/29Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



PT
JornalO

ficialdas
Com

unidades
Europeias

18.7.2002
L
189/30

N.o Denominação comum;
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Entrada em vigor Termo da inclusão Disposições específicas

ANEXO

Aditar o seguinte no final do quadro do anexo I:

«33 Cinidão-etilo

N.o CAS 14891-20-1

N.o CICAP 598

(Z)-2-cloro-3-[2-cloro-5-(ciclohex-1-eno-
1,2-dicarboximido) fenil]acrilato de etilo

940 g/kg 1 de Outubro de
2002

30 de Setembro
de 2012

Apenas serão autorizadas as utilizações como herbicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo
VI, devem ser tidas em conta as conclusões da versão final do
relatório de avaliação da Comissão do cinidão-etilo concluído
no quadro do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal em 19 de Abril de 2002, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Nessa avaliação global, os
Estados-Membros:

— estarão particularmente atentos ao potencial de contami-
nação das águas subterrâneas, sempre que a substância
seja aplicada em regiões com condições climáticas e/ou
pedológicas vulneráveis (por exemplo, solos com valores
de pH neutro ou elevados),

— estarão particularmente atentos à protecção dos orga-
nismos aquáticos.

As condições de autorização incluirão, sempre que neces-
sário, medidas de redução do risco.

34 Cihalofope-butilo

N.o CAS 122008-85-9

N.o CICAP 596

(R)-2-[4(4-ciano-2-fluorofenoxi) feno-
xi]propionato de butilo

950 g/kg 1 de Outubro de
2002

30 de Setembro
de 2012

Apenas serão autorizadas as utilizações como herbicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo
VI, devem ser tidas em conta as conclusões da versão final do
relatório de avaliação da Comissão do cihalofope-butilo
concluído no quadro do Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal em 19 de Abril de 2002,
nomeadamente os apêndices I e II do relatório. Nessa avalia-
ção global, os Estados-Membros:

— estarão particularmente atentos ao impacte potencial da
aplicação aérea em organismos não visados, nomeada-
mente espécies aquáticas. As condições de autorização
incluirão, sempre que necessário, medidas de redução do
risco,

— estarão particularmente atentos ao impacte potencial da
aplicação terrestre em organismos aquáticos nos arrozais.
As condições de autorização incluirão, sempre que neces-
sário, medidas de redução do risco.
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35 Famoxadona

N.o CAS 131807-57-3

N.o CICAP 594

3-anilino-5-metil-5-(4-fenoxife-
nil)-1,3-oxazolidina-2,4-diona

960 g/kg 1 de Outubro de
2002

30 de Setembro
de 2012

Apenas serão autorizadas as utilizações como fungicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo
VI, devem ser tidas em conta as conclusões da versão final do
relatório de avaliação da Comissão da famoxadonaconcluído
no quadro do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal em 19 de Abril de 2002, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Nessa avaliação global, os
Estados-Membros:

— estarão particularmente atentos aos possível risco de
efeitos crónicos nas minhocas da substância activa e dos
seus metabolitos,

— estarão particularmente atentos à protecção dos orga-
nismos aquáticos e assegurarão que as condições de auto-
rização incluam, sempre que necessário, medidas de
redução do risco,

— estarão particularmente atentos à protecção do operador.

36 Florasulame

N.o CAS 145701-23-1

N.o CICAP 616

2�, 6�, 8-trifluoro-5-metoxi-[1,2,4]-triazo-
lo [1,5-c] pirimidina-2-sulfonanilida

970 g/kg 1 de Outubro de
2002

30 de Setembro
de 2012

Apenas serão autorizadas as utilizações como herbicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo
VI, devem ser tidas em conta as conclusões da versão final do
relatório de avaliação da Comissão do florasulame concluído
no quadro do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal em 19 de Abril de 2002, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Nessa avaliação global, os
Estados-Membros:

— estarão particularmente atentos à possível contaminação
das águas subterrâneas sempre que a substância activa
seja aplicada em zonas com condições climáticas e/ou
pedológicas vulneráveis. As condições de autorização
deverão incluir, sempre que necessário, medidas de
redução do risco.
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37 Metalaxil-M

N.o CAS 70630-17-0

N.o CICAP 580

(R)-2-{[(2,6-dimetilfenil) metoxiacetil] ami-
no} propionato de metilo

910 g/kg 1 de Outubro de
2002

30 de Setembro
de 2012

Apenas serão autorizadas as utilizações como fungicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo
VI, devem ser tidas em conta as conclusões da versão final,
do relatório de avaliação da Comissão do metalaxil-M
concluído no quadro do Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal em 19 de Abril de 2002,
nomeadamente os apêndices I e II do relatório. Nessa avalia-
ção global, os Estados-Membros:

— estarão particularmente atentos à possível contaminação
das águas subterrâneas pela substância activa e pelos seus
produtos de degradação CGA 62826 e CGA 108906,
sempre que a substância activa seja aplicada em zonas
com condições climáticas e/ou pedológicas vulneráveis.
Deverão aplicar-se, sempre que necessário, medidas de
redução do risco.

38 Picolinafena

N.o CAS 137641-05-5

N.o CICAP 639

4�-Fluoro-6-[(α,α,α-trifluoro-m-tolil)oxi]
picolinanilida

970 g/kg 1 de Outubro de
2002

30 de Setembro
de 2012

Apenas serão autorizadas as utilizações como herbicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo
VI, devem ser tidas em conta as conclusões da versão final,
do relatório de avaliação da Comissão da picolinafena
concluído no quadro do Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal em 19 de Abril de 2002,
nomeadamente os apêndices I e II do relatório. Nessa avalia-
ção global, os Estados-Membros:

— estarão particularmente atentos à protecção dos orga-
nismos aquáticos. As condições de autorização deverão
incluir, sempre que necessário, medidas de redução do
risco.

(1) O relatório de avaliação fornece mais pormenores sobre a identidade e as especificações das substâncias activas.»
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